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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 148-A, DE 2012 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 
 

Isenta do ICMS os consumidores de baixa renda beneficiários da tarifa 
social de que trata a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010; tendo 
parecer da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação (relator: DEP. 
GLADSON CAMELI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. JOÃO 
MAGALHÃES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
MINAS E ENERGIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 17/9/19 para inclusão de apensados (3). 

  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Projetos apensados: 416/14, 145/19 e 207/19 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 

13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 

de comunicação, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º O imposto não incide sobre:  

(...) 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica 
e petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, quando destinados à industrialização 
ou à comercialização e no fornecimento de energia aos 
consumidores de baixa renda beneficiários da tarifa social, de 
acordo com os limites previstos na Lei nº 12.212, de 2010. 
(NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 12.212, de 2010, que dispõe sobre a Tarifa Social de 

Energia Elétrica, estabelece que os consumidores classe Residencial Baixa 

Renda, tem direito à redução cumulativa no cálculo da tarifa conforme 

indicado a seguir: 

a) desconto será de 65% para a parcela do consumo de 

energia elétrica inferior ou igual a 30 kWh/mês; 

b) desconto será de 40% para a parcela do consumo 

compreendida entre 31 kWh/mês e 100 kWh/mês; 

c) desconto será de 10% para a parcela do consumo 

compreendida entre 101 kWh/mês e 220 kWh/mês. 

A lei não prevê desconto para a parcela do consumo superior 

a 220 kWh/mês. 

A Tarifa Social é uma forma de dar acesso, via redução de 

preços, aos benefícios da energia a milhares de brasileiros de baixa renda. 

No entanto, a cobrança de ICMS nas faturas de energia elétrica dos 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 148-A/2012 

consumidores de baixa renda está operando na contramão de todo esse 

esforço. 

Para viabilizar a Tarifa Social foi autorizada pelo art. 5º da Lei 

nº 10.604, de 2002, a concessão de subvenção econômica para contribuir 

para a modicidade tarifária dos consumidores residenciais de baixa renda. 

Por seu turno, o Decreto nº 4.538, de 2002, estabeleceu que 

a subvenção seria custeada com recursos financeiros provenientes de 

adicional de dividendos devidos à União pela Eletrobrás e com recursos da 

Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), instituída pelo art. 13 da Lei 

n.º 10.438, de 2002. 

Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 1996, a 

energia elétrica é considerada mercadoria para fins de incidência do ICMS, 

o que permite que o mesmo seja aplicado sobre o valor da operação, no 

caso o valor da energia elétrica fornecida. 

A seletividade do ICMS em função da essencialidade das 

mercadorias e dos serviços foi consagrada no inciso III do § 2º do art. 155 

da Constituição Federal. Em outras palavras, em função da importância e 

necessidade de um produto a Constituição determina a redução do ICMS. 

Por outro lado, os bens que tem menos importância devem ter o ICMS 

aumentando, até como forma de compensar a diminuição do imposto para 

as mercadorias essenciais. 

Nesse passo, a energia elétrica, por ser um bem essencial por 

excelência à população e à economia, deve sofrer tratamento privilegiado 

na cobrança do ICMS, em especial para as pessoas de baixa renda. 

Em Pernambuco, por exemplo, é isento de ICMS o 

fornecimento de energia elétrica até a faixa de consumo de 50 KWh/mês, 

quando se tratar de consumidor residencial de baixa renda. Entre de 51 

KWh/mês e 120 kWh/mês incidem as alíquotas do ICMS de 20% e 25%. 

No caso dos consumidores residenciais de baixa renda, o fisco 

estadual têm cobrado o ICMS sobre o valor do subsídio concedido pelo 

Governo Federal. Ora, não faz sentido que o Governo Federal dê com uma 

mão um auxílio aos consumidores de baixa renda e os Governos Estaduais 

tirem com a outra.  

Um consumidor na faixa de O a 30 kwh/mês mal pode ter 
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uma lâmpada em sua residência. Já os consumidores de 31 a 100 kwh/mês 

podem ter poucos aparelhos eletrodomésticos. Observe-se que se o 

consumidor possuir em sua residência um tanquinho (270 watts), uma 

televisão (150 watts), uma geladeira (190 watts), um ferro de passar 

(1.000 watts), um chuveiro (4.400 watts) e uma lâmpada incandescente de 

60 watts consome aproximadamente 177 kwh/mês e estará sujeito ao 

pagamento do ICMS na alíquota de 20%. 

Para ampliar e reforçar a política de inclusão social, 

entendemos ser essencial corrigir essa injustiça e isentar do pagamento de 

ICMS os beneficiários da tarifa social de energia elétrica. 

Sala das Sessões, 13 em de fevereiro de 2012. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  
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X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
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b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 

salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 

16/12/2002) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em vigor a partir de 

1/8/2000) 
.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput 

deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 

moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, 

sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do 

imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República  

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na subclasse residencial baixa renda, caracterizada 

por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das distribuidoras de 

energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kwh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kwh/mês e 100 

(cem) kwh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kwh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kwh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kwh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na subclasse residencial baixa renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  
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I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no cadastro único para 

programas sociais do governo federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita menor 

ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo número 

de identificação social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kwh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º ( vetado)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre recursos para subvenção a 

consumidores de energia elétrica da Subclasse 

Baixa Renda, dá nova redação aos arts. 27 e 28 

da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a finalidade de 

contribuir para a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores 

finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda a que se refere a Lei nº 10.438, de 

2002, com efeito a partir da data de sua publicação.  

§ 1º A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos financeiros 

oriundos:  

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - Eletrobrás, associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras de 

serviço público, sob controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões 

públicos de que trata o art. 27 da Lei nº 10.438, de 2002; e  

II - na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 

2003, com recursos da Reserva Global de Reversão ¿ RGR, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 

de maio de 1971, cuja prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2010, por força do 

art. 18 da Lei nº 10.438, de 2002.  
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§ 2º Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 1º, serão 

consideradas as receitas oriundas da comercialização da energia elétrica decorrente da redução 

gradual de contratação de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

§ 3º O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo oitenta por cento 

do adicional de dividendos referido no § 1º será utilizado no custeio da subvenção a que se 

refere este artigo.  

§ 4º Competirá à Aneel implementar a aplicação dos recursos da subvenção 

econômica referida neste artigo.  

 

Art. 6º Os arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 2002, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 27. ....................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 

energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo 

nas seguintes formas:  

I - leilões exclusivos com consumidores finais;  

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta 

Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição 

para a vigência deste aditivo; e  

III - outra forma estabelecida na regulamentação.  

§ 6º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, 

realizadas pelas concessionárias de serviço público de distribuição.  

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em 

vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto 

no caput e no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998." (NR) 

 

"Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que 

trata o art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE." (NR) 

 

Art. 7º O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta Lei, e da 

Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, no que couber.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

DECRETO Nº 4.538, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 
Revogado pelo Decreto nº 7583, de 13 de outubro de 2011 

 

Dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica com a finalidade de contribuir para 

a modicidade da tarifa de fornecimento de 

energia elétrica aos consumidores finais 

integrantes da subclasse residencial baixa 

renda. 
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O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 10.438, de 26 de abril de 

2002 e nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e no Decreto nº 4.336, de 15 de agosto de 2002,  

 

D e c r e t a:  

 

Art. 1º. O atendimento de consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa 

Renda decorrente dos novos critérios estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, será custeado através da subvenção de que trata o art. 5º da Lei nº 10.604, 17 de 

dezembro de 2002, utilizando recursos financeiros oriundos:  

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras 

SA. - Eletrobrás, associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras de 

serviço público, sob controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões 

públicos de que trata o art. 27 da Lei nº 10.438, de 2002 e,  

II - na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 

2003, com recursos a fundo perdido da Reserva Global de Reversão - RGE, instituída pela Lei 

nº 5.655, de 20 de maio de 1971, cuja prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2.010, 

por força do art. 18 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2.002.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput restringir-se-á à diferença, exclusive o 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, se positiva, entre o subsídio 

estabelecido na Lei 10.438, de 2002 e o subsídio estabelecido antes da vigência da mesma lei.  

§ 2º O montante da subvenção será calculado, mensalmente, pelo produto do 

faturamento da classe residencial de cada concessionária e permissionária de serviço público 

de distribuição pelo percentual de subvenção, estabelecido pela diferença entre o percentual do 

subsídio no mês corrente, posterior a implantação dos novos critérios, e o percentual do subsídio 

concedido no mês de abril de 2002.  

§ 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL regulamentará a 

metodologia de cálculo da redução de receita para efeito da definição do montante da subvenção 

de que trata o § 2º e o procedimento e prazos de liberação dos recursos por parte da Eletrobrás 

diretamente às concessionárias e permissionárias de distribuição.  

 

Art. 2º. A subvenção econômica e demais descontos deverão ser discriminados nas 

faturas dos consumidores de energia elétrica e contabilizados pelas concessionárias e 

permissionárias de serviços público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 
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de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o 

desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, 

nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de 

energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 

econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos 

consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos 

se destinar às seguintes utilizações: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.762,, de 

11/11/2003) 
I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que 

utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas 

enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões 

abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás 

natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento 

de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:  

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser 

deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;   

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da 

usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 

vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas 

termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 

elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de 

rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11da 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao 

gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual 

nível de produção da indústria produtora do combustível; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, 

de 11/11/2003) 
II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, 

térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos 

entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a 

energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final;  

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da 

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral 

nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, 

e o valor econômico correspondente a energia competitiva.  

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade 

tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 

percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte 
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por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na 

instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão 

provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas 

aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das 

quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, 

mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de 

uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/3/2004) 
§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o 

ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648, 

de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título 

da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões 

atendidas pelos sistemas elétricos interligados.  

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 

2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também 

atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total 

ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o 

enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de 

disponibilidade de recursos.  

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial 

até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 

(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará 

condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade 

com os programas Proinfa e PPT.  

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo 

Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.  

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 

da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias 

ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista 

fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas 

de transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de 

produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia que 

ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas 

impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 

universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 

regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no 

custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano 

seguinte, somando-se à receita anual do exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, 

a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 
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energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 

rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de 

até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 

enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 

igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela 

concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, 

quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, 

excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 

pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 

pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento 

e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 
§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria 

necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a 

universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, 

ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de 

carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 
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periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão 

tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 

publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 

público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária 

de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, 

os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I – RELATÓRIO 

A proposição em referência tem por objetivo impedir a incidência 

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS no fornecimento de energia aos consumidores de baixa renda 

beneficiários da tarifa social, de acordo com os limites previstos na Lei nº 12.212, de 

2010. 

A tarifa social de energia elétrica corresponde a descontos 

concedidos aos consumidores de baixa renda, diferenciados para três faixas de 

consumo e limitados ao consumo de até 200 kWh/mês. Foi instituída, consoante a 

justificativa apresentada, para dar acesso aos benefícios da energia a milhares de 

brasileiros. 
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Na justificação de sua proposição, o Autor argumenta que a 

energia elétrica é um bem essencial à população e à economia, razão pela qual 

entende que não faz sentido o Governo Federal conceder subsídio aos consumidores 

de baixa renda para que os governos estaduais cobrem ICMS dos beneficiários da 

tarifa social de energia. 

A proposição, que tramita em regime de prioridade, está sujeita 

à apreciação do Plenário e foi distribuída às Comissões de Minas e Energia; Finanças 

e Tributação; e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Minas e Energia manifestar-se quanto 

ao mérito da proposição. No presente caso, a análise do Projeto de Lei Complementar 

nº 148, de 2012, terá como foco a política e a estrutura de preços de recursos 

energéticos, cabendo às Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania detido exame sobre a sua constitucionalidade.  

De início, deve-se sublinhar o caráter extremamente louvável e 

oportuno da inciativa do nobre Deputado Eduardo da Fonte de propor a isenção dos 

beneficiários da tarifa social de energia elétrica do pagamento de ICMS. Sem sombra 

de dúvida, a despeito dos esforços empreendidos pelo Congresso Nacional e pelo 

Poder Executivo, forçoso é reconhecer que o elevado custo da conta de luz ainda 

constitui-se em restrição à adequada utilização da eletricidade por milhões de 

brasileiros. 

A tarifa social de energia caracteriza-se por descontos 

incidentes sobre a tarifa das distribuidoras de energia elétrica aplicável à classe 

residencial, sendo essas empresas posteriormente compensadas pela redução de 

receitas decorrente dos descontos concedidos aos consumidores de baixa renda com 

recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, encargo setorial que 

integra as tarifas de energia elétrica. 

A gestão dos recursos contabilizados nessa conta, por sua vez, 

incumbe à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobrás, que processa os 

pagamentos às concessionárias de distribuição de energia elétrica determinados pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. O seu elevado alcance social pode 

ser facilmente avaliado quando se considera que o valor despendido com a aludida 

compensação às distribuidoras alcançou, em 2011, a expressiva quantia de R$ 1,4 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 148-A/2012 

bilhão. 

A legislação setorial contempla, ainda, outras iniciativas com o 

objetivo de conferir tratamento diferenciado para os consumidores de baixa renda. A 

Lei nº 10.438, de 2002, por exemplo, determina que esses consumidores sejam 

excluídos do rateio dos custos de contratação de energia de empreendimentos 

enquadrados no Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – 

Proinfa. 

A incidência de ICMS na tarifa social de energia em várias 

unidades da federação, contudo, reduz a efetividade das ações do Governo Federal 

voltadas para a melhoria das condições de acesso à energia elétrica por parte dos 

brasileiros mais humildes. Evidentemente, essa situação não se coaduna com a 

essencialidade do fornecimento de energia elétrica aos consumidores de baixa renda. 

Ante o exposto, nada mais cabe a este Relator senão 

manifestar-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2012, 

e solicitar de seus nobres pares desta Comissão que o acompanhem em seu voto. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2012. 

Deputado GLADSON CAMELI 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
148/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gladson Cameli.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simão Sessim - Presidente, Dimas Fabiano, João Carlos 
Bacelar e Sandes Júnior - Vice-Presidentes, Ângelo Agnolin, Arnaldo Jardim, Carlos 
Souza, Carlos Zarattini, César Halum, Davi Alves Silva Júnior, Dr. Aluizio, Eduardo 
Sciarra, Fernando Ferro, Fernando Torres, Gabriel Guimarães, Gladson Cameli, Luiz 
Alberto, Luiz Fernando Faria, Marcos Montes, Marcos Rogério, Ronaldo Benedet, 
Vander Loubet, Edson Santos, Fátima Pelaes, Paulo Feijó e Salvador Zimbaldi.  

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2012.  

Deputado SIMÃO SESSIM  
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2012, de autoria do 

Deputado Eduardo da Fonte, altera o artigo 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, com o objetivo de 

excluir da incidência do imposto o fornecimento de energia elétrica aos consumidores 

de baixa renda beneficiários da tarifa social, de acordo com os limites previstos na Lei 

nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010.  

Segundo o autor, a tarifa social é uma forma de dar acesso, via 

redução de preços, aos benefícios da energia a milhares de brasileiros de baixa renda. 

No entanto, a cobrança de ICMS nas faturas de energia elétrica dos consumidores de 

baixa renda está operando na contramão de todo esse esforço. Motivo pelo qual foi 

apresentada a proposição.  

O Projeto de Lei Complementar foi encaminhado 

preliminarmente à Comissão de Minas e Energia, onde foi aprovado por unanimidade, 

nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gladson Cameli. Posteriormente, foi 

enviado à Comissão de Finanças e Tributação. 

 A esta Comissão de Finanças e Tributação cabe analisar o 

projeto quanto ao mérito e quando à sua adequação orçamentária e financeira. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão apreciar, preliminarmente, a 

compatibilidade e adequação da proposta com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias - LDO e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (arts. 32, X, h, e 53, II) e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996. 

Verifica-se que o Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2012, 

ao “isentar” da incidência do ICMS as operações interestaduais relativas ao 
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fornecimento de energia elétrica aos consumidores de baixa renda beneficiários da 

tarifa social, de acordo com os limites previstos na Lei nº 12.212, de 2010, não gera 

renúncia fiscal, não havendo implicação financeira ou orçamentária nas contas da 

União, até mesmo por se tratar de imposto estadual, motivo pelo qual não há porque 

se falar em adequação financeira ou orçamentária. 

No mérito, entendemos que a Lei Complementar n° 87, de 1996, 

em obediência ao art. 155, inciso XII, da Constituição Federal, foi editada com o 

objetivo de traçar normas gerais relativas ao imposto: definir seus contribuintes, bases 

de cálculo, hipóteses de incidência e de não incidência, dispor sobre a substituição 

tributária, o regime de compensação etc. 

O art. 3º da Lei Complementar descreve hipóteses em que o 

imposto não incidirá em decorrência (a) de disposições constitucionais que impedem 

a sua incidência e (b) de características das operações que as excluem do campo de 

incidência do imposto, como é o caso, por exemplo, das operações decorrentes de 

alienação fiduciária e de arrendamento mercantil. Nesse contexto, o inciso III do 

referido artigo, ao qual se pretende incluir a “isenção” para os consumidores de baixa 

renda, é uma reprodução do art. 155, X, ”b”, da Constituição, que estabelece que o 

ICMS não incidirá “sobre operações que destinem a outros estados petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica.” 

Assim, não é apropriado, nem permitido, incluir no dispositivo 

"isenção" ou "benefício fiscal" para os consumidores de baixa renda. A Constituição 

de 1967/1969 (art. 20, § 2º) permitia a concessão, por parte da União, de isenção de 

impostos estaduais e municipais, atendendo a relevante interesse social ou 

econômico nacional, mediante a edição de lei complementar. A Constituição de 1988, 

no entanto, veda à União instituir isenções de tributos da competência dos estados, 

do Distrito Federal ou dos municípios (art. 151, inciso III). 

Incentivos fiscais do ICMS devem ser concedidos mediante 

deliberação dos estados e do Distrito Federal (Constituição Federal, art. 155, XII, "g"), 

por intermédio do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 

Pelo exposto, votamos pela não implicação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2012, não cabendo exame 

quanto à sua adequação, e, no mérito, votamos pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2013. 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto 
de Lei Complementar nº 148/12, nos termos do parecer do relator, Deputado João 
Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho, João Lyra e 
Mário Feitoza - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, 
Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Devanir Ribeiro, Edmar Arruda, 
Genecias Noronha, Guilherme Campos, José Guimarães, José Humberto, José 
Priante, Júlio Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Eugênio, Vaz de Lima, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Celso Maldaner, Júnior Coimbra, Osmar Júnior, Pedro 
Uczai e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2013.  

Deputado ASSIS CARVALHO  
1º Vice-Presidente 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 416, DE 2014 
(Do Sr. Dr. Grilo) 

 

"Estabelece a isenção do Imposto sobre Operações relativas a Circulação 
de Mercadorias e sobre prestações de serviços (ICMS) sobre energia 
elétrica  relativos aos imóveis rurais dos agricultores familiares e 
emprendedores familiares rurais" 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1o . Ficam isentos do imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços (ICMS) sobre energia elétrica relativos aos 

imóveis rurais do agricultor familiar e empreendedor familiar rural. 
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Artigo 2º. Para que o imóvel rural do Agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural tenha isenção do ICMS o mesmo deverá observar os seguintes requisitos: 

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos 

fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 1996, a energia elétrica 

é considerada mercadoria para fins de incidência do ICMS, no caso o valor da energia elétrica 

fornecida.  

A seletividade do ICMS em função da essencialidade das mercadorias e 

dos serviços foi consagrada no inciso III do § 2º do art. 155 da Constituição Federal. Em 

outras palavras, em função da importância e necessidade de um produto a Constituição 

determina a redução do ICMS.  

Por outro lado, os bens que tem menos importância devem ter o ICMS 

aumentando, até como forma de compensar a diminuição do imposto para as mercadorias 

essenciais.  

Nesse passo, a energia elétrica, por ser um bem essencial por excelência à 

população e à economia, deve sofrer tratamento privilegiado na cobrança do ICMS, em 

especial para as pessoas de baixa renda.  

Para ampliar e reforçar a política de inclusão social, entendemos ser 

essencial corrigir essa injustiça e isentar do pagamento de ICMS os agricultores familiares e 

emprendedores familiares rurais. 

A agricultura familiar ocupa apenas 24,3% (ou 80,25 milhões de hectares) 

da área destinada a estabelecimentos agropecuários brasileiros. Já os estabelecimentos não 

familiares representavam 15,6% do total e ocupavam 75,7% da área de produção.  

A agricultura familiar responde por 37,8% do Valor Bruto da Produção 

Agropecuária (calculado com base no volume da produção e nos preços médios de mercado).  

De acordo com a Secretaria de Agricultura Familiar, aproximadamente 13,8 
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milhões de pessoas trabalham em estabelecimentos familiares, o que corresponde a 77% da 

população ocupada na agricultura. 

Entretanto, os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais 

tem tido enormes dificuldades na produção, dificuldades essas que tem provocado a 

migração do agricultor para as grandes cidades. 

O PLP 148/2012 aprovado pela Comissão de Finanças e de Tributação 

garante a isenção de ICMS aos consumidores de baixa renda beneficários da tarifa social de 

que trata a lei 12.212 /2010. 

No mesmo sentido, devemos garantir a isenção do ICMS sobre a energia 

elétrica aos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, a fim de se fazer 

justiça para com os responsáveis por grande parte da produção rural no país. 

Dessa forma, devemos dar condições ao agricultor familiar e ao 

empreendedor familiar rural produzir e comercializar os produtos cultivados nos pequenos 

imóveis rurais, devendo ser aprovada a isenção do ICMS a esses produtores rurais. 

Conto assim, com o apoio dos Nobres Pares do Congresso Nacional para 

a aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2014. 

DR. GRILO 
Deputado Federal - Solidariedade/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
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Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  
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VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 148-A/2012 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
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complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da 

operação; 

II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo 

mercadoria e serviço; 

III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, o preço do serviço; 

IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12; 

a) o valor da operação, na hipótese da alínea a; 

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b; 

V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas; 

a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, 

observado o disposto no art. 14; 

b) imposto de importação; 

c) imposto sobre produtos industrializados; 

d) imposto sobre operações de câmbio; 

e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras; (Alínea 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, 

se for o caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização; 

VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos 

impostos de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou 

debitadas ao adquirente; 

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 148-A/2012 

entrada; 

IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem. 

§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput 

deste artigo: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; 

II - o valor correspondente a: 

a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como 

descontos concedidos sob condição; 

b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e 

ordem e seja cobrado em separado. 

§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos. 

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do 

percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali 

previsto. 

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, 

pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria; 

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-

prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 

III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no 

mercado atacadista do estabelecimento remetente. 

§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de 

contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a 

diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador. 

 

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em 

moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, 

sem qualquer acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o 

pagamento efetivo do preço. 

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do 

imposto de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 
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distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  
 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 

de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  
 

§ 5º ( VETADO)  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 145, DE 2019 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Inclui inciso X ao art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, para estabelecer a não incidência do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
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sobre as tarifas pelo uso dos sistemas de distribuição e de transmissão, 
nas operações relativas a energia elétrica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

"Art. 3º.........................….......................................................…… 

………........................................................................................... 

X - tarifas pelo uso dos sistemas de distribuição e de transmissão, nas 

operações relativas a energia elétrica. 

............................................................................................" (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As operações relativas a energia elétrica estão sujeitas à incidência 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). Os estados e o 

Distrito Federal, no entanto, passaram a estabelecer a incidência do imposto também 

sobre a denominada Tarifa do Uso do Sistema de Distribuição – TUSD e sobre a Tarifa 

de Uso do Sistema de Transmissão – TUST, que são exigidas em razão da 

remuneração pela utilização da rede de distribuição de energia elétrica, bem como da 

rede básica do sistema de transmissão. 

Entendemos que esses entes da Federação estão exorbitando da 

competência que lhes foi atribuída pela Constituição Federal para cobrar o ICMS 

sobre operações com energia elétrica, ao determinarem também a cobrança do 

imposto sobre as referidas tarifas. 

 Estas são as razões pelas quais apresentamos o presente projeto de 

lei complementar, que inclui um inciso X ao art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996, para estabelecer a não incidência do ICMS sobre as tarifas pelo 

uso dos sistemas de distribuição e de transmissão, nas operações relativas a energia 

elétrica. 

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de 
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nossos eminentes pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 

Deputado WALTER ALVES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive 

a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 
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§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 

salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 207, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Isenta do ICMS as operações de compensação de energia elétrica na 
microgeração e na minigeração distribuída doméstica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-148/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 3º O imposto não incide sobre:  

(...) 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e 
petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, quando destinados à industrialização ou à 
comercialização e nas operações de compensação de energia 
elétrica na microgeração e na minigeração distribuída doméstica, 
conforme definido pela Agência Nacional de Energia Elétrica. 
(NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A retomada do crescimento com a superação da crise econômica 
provocará o aumento no consumo de energia elétrica. Isso faz com que a discussão 
sobre a segurança energética se torne essencial, vez que está intrinsecamente ligada 
à manutenção do desenvolvimento econômico sustentado.  

A garantia na produção de energia elétrica a custo mais baixo passa, 
necessariamente, pela diversificação da matriz energética. O Brasil possui uma matriz 
majoritariamente hidráulica que conta com a participação crescente de fontes 
alternativas. Há uma tendência mundial de utilização de fontes renováveis para a 
geração de energia elétrica.  
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O que diferencia o movimento que no Brasil do que observa na União 
Europeia, nos Estados Unidos e na Austrália é o fato de haver nestes países um forte 
incentivo para a geração distribuída de pequeno porte, incluindo a conectada na rede 
de baixa tensão. A geração distribuída permite que as unidades consumidoras 
produzam energia elétrica por meio de microgeração ou de minigeração e a utilizem 
ou entreguem à rede de distribuição das Concessionárias.  

Conforme os especialistas a presença de pequenos geradores 
proporciona diversos benefícios para o sistema elétrico, dentre os quais se destacam: 
redução da necessidade de investir em expansão dos sistemas de distribuição e 
transmissão; baixo impacto ambiental; menor tempo de implantação; redução no 
carregamento das redes; redução de perdas técnicas e perdas comerciais; melhoria 
do nível de tensão da rede no período de carga pesada; provimento de serviços 
ancilares (auxiliares); e diversificação da matriz energética, o que garante mais 
segurança do sistema elétrico. 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), considera geração 
distribuída a central geradora de energia elétrica, de qualquer potência, com 
instalações conectadas diretamente no sistema elétrico de distribuição ou através de 
instalações de consumidores, podendo operar em paralelo ou de forma isolada e 
despachadas - ou não - pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). Na 
mesma categoria inclui-se o conjunto de tecnologias de geração elétrica eficiente e de 
porte reduzido, de equipamentos de controle e de armazenamento de eletricidade que 
aproximam a geração elétrica do consumidor. 

A matéria encontra-se regulamentada pelo Decreto nº 5.163, de 2014, 
que dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, o processo de outorga de 
concessões e de autorizações de geração de energia elétrica.1 

No âmbito da ANEEL a matéria é regulada na Resolução Normativa 
nº 482, de 2012, que permite ao consumidor doméstico gerar sua própria energia 
elétrica, a partir de uma fonte renovável, e conectar-se diretamente à rede da empresa 
concessionária do serviço público de distribuição a que está vinculado. Conforme a 
normativa da Agência, os consumidores podem gerar sua própria energia, injetá-la na 
rede e compensar este crédito nas suas contas de luz, por até 60 meses. A Resolução 
Normativa criou duas modalidades domésticas de geração distribuída:2 

                                                      
1 Art. 14.  Para os fins deste Decreto, considera-se geração distribuída a produção de energia elétrica 

proveniente de empreendimentos de agentes concessionários, permissionários ou autorizados, 
incluindo aqueles tratados pelo art. 8o da Lei no 9.074, de 1995, conectados diretamente no sistema 
elétrico de distribuição do comprador, exceto aquela proveniente de empreendimento: I - hidrelétrico 
com capacidade instalada superior a 30 MW; e II - termelétrico, inclusive de cogeração, com eficiência 
energética inferior a setenta e cinco por cento, conforme regulação da ANEEL, a ser estabelecida até 
dezembro de 2004. Parágrafo único.  Os empreendimentos termelétricos que utilizem biomassa ou 
resíduos de processo como combustível não estarão limitados ao percentual de eficiência energética 
prevista no inciso II do caput. 

2 Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: I - microgeração 
distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 75 kW e que 
utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia 
elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; II - 
minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência instalada superior a 75 kW 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art8
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(1) microgeração, com limitação de potência instalada menor ou igual 
a 75 kW e que utilize cogeração qualificada; e 

(2) minigeração, com potência instalada superior a 75 kW e menor ou 
igual a 3MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 5MW para cogeração qualificada 
ou demais fontes renováveis. 

O incremento da geração distribuída passa necessariamente pela 
instituição de uma política creditícia que permita o financiamento a médio e longo 
prazo dos equipamentos de geração e pela superação de obstáculos e equívocos 
ainda tendem a atrapalhar seu desenvolvimento. 

Um dos grandes empecilhos que precisam ser superados é a 
possibilidade de incidência do ICMS nas operações de micro e minigeração distribuída 
doméstica, quando o gerador é o próprio consumidor. Nessa hipótese não está 
caracterizada a comercialização de energia elétrica, pois a Distribuidora é obrigada a 
devolver a mesma quantidade de kWh injetada pelo gerador-consumidor. Na geração 
distribuída doméstica não há uma intenção mercantil pela injeção da energia elétrica 
na rede e não há transferência de propriedade ou circulação para fins de incidência 
de ICMS. 

Apesar disso, os Estados celebram no Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), o Convênio ICMS nº 16/2015, autorizando a isenção nas 
operações de compensação de energia elétrica na Geração Distribuída, no limite de 
1MW, muito embora a Resolução Normativa da ANEEL preveja o limite da geração 
distribuída doméstica de até 5 MW. 3 

Esse descompasso entre o limite autorizado pela ANEEL e o definido 
para a isenção do ICMS pelo Convênio do COFAZ tem sido um enorme obstáculo que 
vem desincentivando o crescimento da geração distribuída no Brasil. 

A única exceção é o Estado de Minas Gerais que não seguiu o 
Convênio ICMS nº 16/2015 e isentou a operação de minigeração distribuída a central 
geradora de energia elétrica solar fotovoltaica com potência instalada superior a 75kW 

                                                      
e menor ou igual a 5MW e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou 
fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de 
unidades consumidoras; 

3 Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do 
ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na 
quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de distribuição pela mesma 
unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria unidade consumidora no 
mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do 
Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 
de abril de 2012. § 1º O benefício previsto no caput: I - aplica-se somente à compensação de energia 
elétrica produzida por microgeração e minigeração definidas na referida resolução, cuja potência 
instalada seja, respectivamente, menor ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; 
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e menor ou igual a 5MW.4 

Para superar esse entrave legal, o presente Projeto de Lei 
Complementar propõe a alteração do inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 87, 
de 1996, para estabelecer a isenção da cobrança de ICMS na micro e na minigeração 
distribuída de energia elétrica, nos limites estabelecidos pela ANEEL. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
(PP/PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

                                                      
4 Lei nº 22.549/2017, disponível em: 
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/2017/l22549_2017.htm 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/2017/l22549_2017.htm
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VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 

salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para os fins deste Decreto, considera-se geração distribuída a produção de 

energia elétrica proveniente de empreendimentos de agentes concessionários, permissionários 

ou autorizados, incluindo aqueles tratados pelo art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995, conectados 

diretamente no sistema elétrico de distribuição do comprador, exceto aquela proveniente de 

empreendimento: 

I - hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW; e 

II - termelétrico, inclusive de cogeração, com eficiência energética inferior a setenta 

e cinco por cento, conforme regulação da ANEEL, a ser estabelecida até dezembro de 2004. 

Parágrafo único. Os empreendimentos termelétricos que utilizem biomassa ou 

resíduos de processo como combustível não estarão limitados ao percentual de eficiência 

energética prevista no inciso II do caput. 
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Art. 15.  A contratação de energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração distribuída será precedida de chamada pública promovida diretamente pelo agente de 

distribuição, de forma a garantir publicidade, transparência e igualdade de acesso aos 

interessados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONVÊNIO ICMS 16, DE 22 DE ABRIL DE 2015 

Publicado no DOU de 27.04.15, pelo Despacho 79/15. 

Ratificação nacional no DOU de 14.05.15, pelo Ato Declaratório 10/15. 

Vide Ajuste SINIEF 2/15, que dispõe sobre os procedimentos fiscais. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2015/dp079_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos-declaratorios/2015/ad010_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2015/AJ_002_15
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Adesão do RN, a partir de 23.06.15, pelo Conv. ICMS 44/15. 

Adesão de CE e TO, a partir de 21.07.15, pelo Conv. ICMS 52/15. 

Adesão da BA, MA, MT e DF, a partir de 26.11.15, pelo Conv. ICMS 130/15. 

Alterado pelos Convs. ICMS 130/15, 59/16, 75/16, 18/18. 

Adesão de AC, AL, MG, RJ e RS, a partir de 30.12.15, pelo Conv. ICMS 157/15. 

Adesão de RR, a partir de 24.05.16, pelo Conv. ICMS 39/16. 

Adesão de PA, a partir de 13.09.16, pelo Conv. ICMS 81/16. 

Adesão de MS, a partir de 10.11.16, pelo Conv. ICMS 113/16. 

Adesão do AP, a partir de 03.05.17, pelo Conv. ICMS 39/17. 

Adesão do ES, a partir de 05.01.18, pelo Conv. ICMS 215/17. 

Adesão do AM, PR e SC, a partir de 01.07.18, pelo Conv. ICMS 42/18. 

Autoriza a conceder isenção nas operações internas relativas à circulação de energia elétrica, 

sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a 

Resolução Normativa nº 482, de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 238ª reunião extraordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 22 de abril de 2015, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975 e na Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril 

de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Nova redação dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 

01.07.18. 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 

Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 75/16, efeitos de 

01.09.16 a 30.06.18. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV044_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV052_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV130_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV130_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV059_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV075_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV018_18
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV157_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV039_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV081_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV113_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV039_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV215_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2018/CV042_18
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Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 59/16, sem efeitos. 

Cláusula Primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal autorizados a 

conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede 

de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados 

na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade 

consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 

estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação original, efeitos até 31.08.16. 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Goiás, Pernambuco e São Paulo autorizados a conceder 

isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade 

consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de 

distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados na 

própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade 

consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 

estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

§ 1º O benefício previsto no caput: 

Nova redação dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 18/18, efeitos a 

partir de 01.06.18. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação anterior dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 130/15, efeitos 

de 26.11.15 a 31.05.18. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 100 kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 
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I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração, conforme definidas na referida resolução; 

II - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda de potência, aos 

encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados 

pela distribuidora. 

§ 2º Não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996. 

Acrescido § 3º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 01.07.18. 

§3º Para os Estados do Paraná e de Santa Catarina, o benefício previsto no caput será concedido 

pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da legislação estadual. 

Nova redação dada à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 130/15, efeitos a partir de 26.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado: 

I - à observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos 

procedimentos previstos em Ajuste SINIEF; 

II - a que as operações estejam contempladas com desoneração das contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado à observância pelas 

distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos procedimentos previstos em Ajuste 

SINIEF. 

Cláusula terceira Este convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação 

nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos a 

partir de 1º de setembro de 2015. 
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